
ESTADO DE SANTA CATARINA                         

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARROIO TRINTA                  

CNPJ: 10.479.381/0001-97                    

RUA FRANCISCO NAVA, 57, CENTRO                     

CEP: 89.590-000 - ARROIO TRINTA - SC            

      

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

A Sra. Juliana Serighelli, Gestora do Fundo Municipal de Saúde do Município de Arroio 

Trinta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão 

de Licitações, resolve: 

 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

 

       Processo Administrativo Nº 0015/2022 - TP 

       Tomada de Preço Nº: 0001/2022 - TP 

       Data Homologação: 13/05/2022 

 

Objeto da Licitação: Escolha da proposta mais vantajosa objetivando a contratação de 

empresa especializada visando a execução de obra, com o devido fornecimento de 

materiais, equipamentos e mão de obra, necessários para realizar execução da Garagem 

de veículos da Unidade Básica de Saúde, totalizando uma área de 208,90m2. Conforme 

quantitativos e especificações listadas pelo Edital, tudo de acordo com os projetos, 

memoriais descritivos e demais documentos em anexos.  

 

Fornecedor e item declarado Vencedor (cfe. cotação):  

 

 4041 - Construtora Civile Ltda (23.492.368/0001-10) 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 
Qtde 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

total (R$) 

1 

37901 - Construção de 

Garagem de veículos da 

Unidade Básica de Saúde. 

Compreendendo: Serviços 

preliminares, Placa de Obra, 

Escavação. Locação 

Convencional da Obr: 

Fundações, Sapatas, Baldrame, 

Cintas, Impermeabilização, 

Pilares, Reaterro. Pisos: Lastro 

de brita, Cerâmica, Rodapé 

Alvenaria e Revestimentos: 

Mureta bloco estrutural, 

Un 1 236.780,74 236.780,74 



Paredes externas/internas, 

Lixamento, Emboço, Chapisco, 

Azulejo, Forro. Cobertura: 

Telhamento, Trama de aço, 

Tesouras, Oitão, Calhas, 

montagem das tesouras. 

Esquadrias: Portas 80/210, 

Portas 90/210, Janelas. 

Instalações hidráulicas: Tubo 

DN50, Joelho 90(25mm), 

Joelho 90(50mm), TÊ 

32X25mm, Registro, Torneira, 

Caixa. Instalações Sanitárias: 

Vaso Sanitário, Lavatório, 

Bancada, Tubo DN100, Joelho 

90DN100, Caixa sifonada, 

Caixa de inspeção, Caixa de 

gordura, Fossa séptica, Filtro 

Anaeróbio, Sumidouro. 

Instalações Elétricas: 

Luminárias, Spot, Eletrodutos, 

Fio 2,5mm2, Fio 10,0mm2, 

Tomada média, Tomada alta, 

Interruptor. Pintura: Acrílica 

interna, Lixamento, 

Impermeabilização, Acrílica 

Externa. Adaptações P.N.E: 

Barras retas, Barras em "L", 

Puxador, Barra lateral. 

Preventivo contra Incêndios: 

Tomada alta, Luminária, Saída. 

Limpeza: Limpeza final da 

Obra. 

Valor Total 236.780,74 

 

 

Forma de Pagamento:  O pagamento será realizado por meio de crédito em conta 

corrente bancária da empresa CONTRATADA, de acordo com a verificação realizada “in 

loco” pela fiscalização, que fornecerá o Boletim de Medição para a contratada emitir a 

Nota Fiscal. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a emissão da 

respectiva Nota Fiscal Fatura. 

 

Prazo de Entrega: Os serviços contratados, deverão ser executados em até 180 (cento e 

oitenta) dias corridos, contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço, emitida 

pelo órgão competente da Administração Pública Municipal.    



 

Forma de Reajuste: Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na 

ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da 

Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.         I - por acordo das partes:      d) para restabelecer 

a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

Local de Entrega: A presente contratação objetiva a construção de garagem de veículos 

da Unidade Básica de Saúde, localizada a Rua Francisco Nava , aos  fundos do Hospital 

São Roque, Bairro Centro, Arroio Trinta -SC. 

 

 

Arroio Trinta - SC, 13 de maio de 2022        

 

 

 

 

               JULIANA SERIGHELLI 

                    Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Arroio Trinta         

 

 

 

 


